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Requer o encaminhamento de solicitação de
infoi'lliãçÕeS 3fl Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal sobre
irregularidades em Concurso Público.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art 40 do Regimento Interno, que seja
solicitadas ao Secretário de Estado de Saúde do DF, as seguintes informações:

1. Motivos do não cumprimento do prazo estabelecido na Lei 3.964/07, prazo
de 30 (triJltadiD.~)."entr~ a últinul W.Jbli~açãQ(2.7/0S107) e D. data estabelecida
para realização das provas (23109/01't

2. Motivos que levaram a Fundação Universa a informar, de forma errónea,
os locais de realização das provas.

3. Veracidade da informação de possível venda de prova do referido concurso.

4. Quais os procedimentos adotados pela Funiversa, em face das diversas
denúncias de irregularidades sobre o certame.

PROTOCOLO LEGI5L!l.TIVO

~NO 5'C\ I O~

Fls. N0 O \ l<. l r-r-A JUSTIFICAÇÃO

;::2b.i?lii/~"i'r.

\f Causa estranheza o fato de que diversa denuncias sobre
irregularidades do c.oncurso público para Awiliar de Enfermagem ficaram no
esquecimento por parte da Fundação Unive~ responsável pelo concurso.
Podendo, inclusive citar alguns dos fatos e denúncias ocorridas:
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1. A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal; objetivando o provimento de
210 (duzentas e dez) vagas para Q cargo de Técnko em Saúde. - Amdliar de
Enfermagem da Ca..lerra de Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal,
publicou o edital n. 12/2007, no dia 13 de julho de 2007~

2. O referido edital trouxe em seu anexo I; as matérias objeto de avaliação do
concurso, no quai exigiu a Lei n. &.112/90, de 11 de dezembro de 1.990 e
alterações posteriores~

3. Por discordarem da referida exigência (Lei ll. 8.112190, de 11 de dezembro de
1.990 e alterações posteriores) professores do curso preparatório Obcursos
apresentaram impugnação. OmTribunal de Contas do DF, acabou por acatar o
entendimento dos professores e, na Sessão Ordinária n. 4106, de 02 de agosto de
2007, por meio da Decisão fi. 3756/2007, assim se manifestou:

"11 - determinar à Secretaria de Saúde do Distrito Federal que, no
prazo de lO (dez) dias: 1) renfieu!! gRdi!al nO 11.12007.. publicado no

DODFde 16.07.07, de modo a: a) substituir1 nos subitens 10.7 e 11. 7;

as exlJressões "admissão fnomeacãoj" e "nomea.cão"...z ~ 3',1" ~ ~

respectivamente, pelo termo "posse", püra deixar claro aos candidatos
que: os documentos comprobatórios de atendimento de requisitos
para aamiss/ia deveriio serfornecidos.no momel".to da posse (eniio no

_----=::-:--=:;:::;::;-;:-T;;7o;:;·~da nomeação),. a posse (e não a nomeação) é que depende de prévia
PROTOCOLO LEGISU\; IV 'nspeçiio médica; o) incluir o disposto na Lei n. {J 1.327/96, queprevê a

f<.S NO 5 ~ ~ /_º 1- . emessa de telegrama ao candiliato aprovado em concurso,. c) deixar

,~·~s. MO -O:JJ l< t~ laro, no item 1.6, subitem 1, do Anexo I (Dos objetos de avaliação),
r . ~':> f'.ll"tHLA ~. . • __~l_ T ~•._l .. ' ...:1tlue a Lei n· ~ ·~7fr ÜÜ· H~m:W~ e- atCuetti: recept:lonaua no

Distrito Federal pela Lei nÓ 197/91; d) extirpar as remissões à Lei n°
3.964/07 e retifi.car os disposiiivos que se estribam somente nessa lei,. jJ

4. A Secretaria de Estado de Saúde, em cumprimento à Decisão supra mencionada,
republicou o edital n 12/'007. com as devidas a1tf;}raç~-es., em 27 de agosto de
2007. Como se depreende do teor do item II, 1, "c", da Decisão em questão, esta
determina que o obieto de avaliaçjo deverá ser a L,ei 197/91 (recepcão do
texto da Lei 8.112/90 no Distrito FederaI)

,
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5. Malgrado, tenha havido a republicação do edital, a Fundação Funiversa não abriu
novos prazos para realização das provas, conforme dete-rmina a Lei 3.964/07, em
seu art 9'>, que deve ser c01"1lbinado com o arL. 20, § 1;).

6. Informamos, também, que o item 6.iO, do edital, estabelece como "data provável
de 10 de setembro de 2007" o dia de publicação os locais e horários das provas;

7. No dia 21 de setembro (dois dias antes da prova) a Fundação Universa
comunicado, de caráter urgente, onde esta informa que as "pessoas tiveram acesso
indevido a nossa base de dados de homologação, ainda em fase testes, e
imprimiram os comprovantes de inscrição do Concurso Público para o cargo de
Técnico em Saúd~~ Auxiliar de Enfermagenl, da Sec-retaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal".

8. No mesmo dia, 21 de setembro, fora publicado no Diário Oficial, os locais e
horários de realização das provas;

9. No dia 22 de setembro, um dia antes da prova, o Professor Alexandre Maia foi
procurado por uma aluna, no curso Vitória, localizado no Gama, para que
respondesse algumas questões. No dia seguinte, o referido professor espantou-se
ao ver que as questões que havia resolvido no dia anterior eram exatamente as que
constavam da prova;

10. O fato fui levado ao conhecimento da Fundação Universa, que, conforme o
professor, quedou~se inerte perante os fatos.

DA DENÚNCIA

2) A Secretaria de Estado de Sande não observou o

período de 30 (trinta dias), entre a última publicacão (27/08/07) e a data
estabelecida para realização das provas (23/09/97), confbrmepreceituadonaLei

__ - - - - - ~ ._ - - . .____ --o __

Distrital n. 3.964/2007. O período entre a última publicação (27/08/07) e a data
estabelecida para re~1ização das provas ('>'''109/07) foi de 27 (vinte e sete dias), ou seja,
inferior aos noventa dias (regra geral) ou trinta dias (caso houvesse justificativa
expressa no edital),
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